
 

PORTARIA Nº 406, DE 18 DE MAIO DE 2018. 

 

O Prefeito Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orgânica 

Municipal, Art. 65, inciso VI,  

 

Considerando a Resolução SEE nº 3.765, de 09 de maio 2018 que 

estabelece normas para a realização, em 2018, do Cadastro Escolar para o Ensino 

Fundamental e da matrícula nas redes públicas de ensino em Minas Gerais; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Comissão Municipal de Cadastro e 

Matrícula do Município de Paraisópolis, que será composta pelos seguintes 

membros: 

I- Secretário Municipal de Educação: Maria Regina Barbosa 

Sáber; 

II-  01 Diretor representando as escolas municipais: Janice de 

Cássia Silva e Silveira; 

III- 01 Professor representando as escolas municipais: Maria 

Alba Mendes de Lima; 

IV- 01 representante da Superintendência Regional de Ensino: 

Wagner Alexandre de Oliveira; 

V- 01 diretor representando as escolas estaduais: Sebastião 

Carlos Veloso Serpa; 

VI- 01 especialista representando as escolas estaduais: Maria 

da Consolação Rosa e Freitas 



 

VII- 02 representantes de pais de alunos: Mariana Pereira 

Magalhães de Oliveira e Carolina Marques Ribeiro 

VIII-  01 representante do Conselho Tutelar do Município: Ana 

Cláudia Prado Antunes 

IX- 01 representante do Conselho Municipal de Educação: 

Elisângela Aparecida Correa Costa Guedes. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

   

Publique-se.  Registre-se. Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis, 

aos 18 de maio de 2018. 

 

 

SÉRGIO WAGNER BIZARRIA 
Prefeito Municipal 

 

Certifico que a Portaria nº. 406, de 

18/05/2018 foi publicada na data de 

18/05/2018, no Mural do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves. 

 

 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


